
Processo nº 11.154-6/2017
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
Assunto PEDIDO DE RESCISÃO
Relatora CONSELHEIRA  SUBSTITUTA  JAQUELINE  JACOBSEN 

MARQUES

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal  Pleno dia 20-6-2018 foi 
aprovado,  por  maioria,  o  voto  da  relatora  Conselheira  Interina  Jaqueline  Jacobsen 
Marques, que acolheu os fundamentos do voto do Conselheiro Interino Luiz Henrique 
Lima, pelo não conhecimento do pedido de rescisão.

Ficou vencido apenas o Conselheiro Interino Moises Maciel,  que votou 
pelo conhecimento do pedido de rescisão.

Sala das Sessões, 20-6-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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